
GABINETE DO VEREADOR IVAN MORAES

EMENDA ADITIVA AO
PROJETO DE LEI DO
EXECUTIVO Nº. 34/2021, QUE
INSTITUI O PLANO
PLURIANUAL DO MUNICÍPIO
DO RECIFE PARA O PERÍODO
DE 2022 A 2025.

Art. 1º Adiciona-se operação à Ação 2.029 - IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES

DE PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS, do Programa 1.222 -

PROMOÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA, que terá a seguinte

redação:

“Promover a capacitação com foco na acessibilidade e na

garantia dos direitos da pessoa com deficiência”

JUSTIFICATIVA

A discussão sobre acessibilidade é um recurso de grande importância para

auxiliar pessoas com deficiência no exercício de sua cidadania e garantir direitos

positivados em nossa Constituição Federal, assim como no Estatuto da Pessoa com
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Deficiência. Há uma constante necessidade, inclusive, de promover formações que

visem uma reflexão sobre como as pessoas com deficiência e sem deficiência

percebem, enfrentam e/ou entendem as barreiras atitudinais, muitas vezes construídas a

partir de atos e ações de pessoas que prestam serviço público por não saberem como

atender pessoas com deficiência, a partir de suas especificidades.

Para além das barreiras arquitetônicas e comunicacionais, que são um grande

problema enfrentado pelas pessoas com deficiência, pois impedem a efetivação de uma

gama de direitos, as barreiras atitudinais que não são visíveis como os impedimentos

físicos, e que em grande parte das vezes, são inconscientes, e de difícil reconhecimento

por parte de quem as pratica. Falar sobre as barreiras invisíveis e fomentar o debate

sobre este aspecto invisibilizado é a base para o avanço para ultrapassar as barreiras

atitudinais, além de trabalhar as potencialidades e habilidades da pessoa com

deficiência, também irá estimular a integração social e a promoção dos Direitos

Humanos.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 25 de outubro de 2021.

IVAN MORAES

Vereador do Recife
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